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ATA nº 03/2003 

Aos vinte e quatro dias do mês de abril do ano de dois mil e três, com início às nove horas 

na sala dos Conselhos Superiores realizou-se uma sessão extraordinária do Conselho 

Coordenador do Ensino, da Pesquisa e da Extensão - COCEPE, da Universidade Federal de 

Pelotas, a qual, previamente convocada e presidida pelo Professor João Carlos Deschamps, no 

exercício da presidência do COCEPE, contou com a presença dos seguintes conselheiros: Leila 

de Fátima Nogueira Macias, representando a Pró-Reitora de Graduação, Leopoldo Mario 

Baudet, Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação, Francisco Elifalete Xavier, Pró-Reitor de 

Extensão e Cultura, Jane Dias da Costa da Cunha, representante do Conselho Universitário 

Pedro de Lima Monks, representante da Área de Ciências Agrárias, Carlos Alberto Silveira 

da Luz, representante da Área de Ciências Exatas e Tecnológicas e Paulo Jeovane de 

Figueiredo, representante da Área de Ciências da Saúde e Biológicas. Estiveram ausentes os 

seguintes conselheiros: Jorge Luiz Nedel, Vice-Reitor; (aposentadoria em 09 de abril de 2003 

-Portaria nº 293 -GR ), Carmem Lúcia Biasoli, representante Área de Letras e Artes, Marcia 

Ondina V. Ferreira, representante da Área de Ciências Humanas; Lisandro Lenz, 

representante Discente e Rafael Schimit, representante Discente. Constatada a existência de 

quorum legal, o Senhor Presidente declarou aberta a sessão, dando ciência aos Conselheiros da 

Publicação no Diário Oficial, da aposentadoria voluntária da Professora Jane Dias da Costa da 

Cunha. Esclareceu a permanência da Professora no COCEPE, por ser representante do 

Conselho Universitário. Item nº 01 da Ordem do Dia —- Aprovação das Atas 21/2002 e 

01/2003. Ata 21/2002: correções: linha 93 — a palavra Faculdade digitada com um “f "a mais. 

Aprovada por unanimidade. Ata 01/2003: correções: Linha 41 — após a palavra Graduação, tem 
uma letra “l” a mais; linha 48:correção: analisar; linha 49 — correção: comissão, linha 55 — 

correção: internato; linha 79 — correção: instituto; linha 216 — correção: Prof.; linha 315 — 

correção: faculdade; linha 385 — correção: progressão funcional, linha 388 — correção: 

progressão funcional e incentivo salarial por titulação; linha 401 — correção: desta linha até a 
419, será redigido novamente para ficar melhor esclarecido; linha 428 — correção: “ad 

referendum”. Esta ata não foi aprovada. Será analisada na próxima reunião após as correções 

devidas. Item nº 02 da Ordem do Dia - RELATO DOS PROCESSOS DA COMISSÃO 
PERMANENTE DE PESSOAL DOCENTE: Processo nº 2110.005667/02-83 de PAULA 

FERNANDA S. EICK do CAVG, solicita progressão funcional. Este processo foi aprovado 

em 28.02.03 pelo COCEPE que homologou o parecer da CPPG: “A CPPG foi de parecer 

favorável à progressão funcional e equiparação salarial da docente a partir de 18.09.02 em 

virtude da obtenção do título de Doutor.” Foi encaminhado ao Departamento de Pessoal, que o 

reencaminhou à CPPD com o seguinte despacho: “Para dar solicitação de progressão funcional 
às folhas 01 desse processo, com deliberação acerca do solicitado.” Foi verificado que o 
requerente tinha direito à progressão de El para E4, o que não tinha sido avaliado pela CPPD. A 

CPPD deu o seguinte parecer: “Considerando a Resolução 03/2001 do COCEPE, considerando 

o artigo 2º desta Resolução, a Prof”. Paula tem direito pelo título de Doutor a progredir do nível 

El para E4.” Aprovado pelo COCEPE. Os processos a Seguir, todos com parecer 

FAVORÁVEL, foram homologados pelo COCEPE: Processo nº 2110.001271/03-10 de 
RUDI GAELZER do IFM, solicita progressão funcional de Adjunto nível 2 para nível 3. e
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Processo nº 2110.001631/03-75 de HENRIQUE ANDRADE FURTADO DE MENDONÇA da 

FAEM, solicita progressão funcional. Processo nº 2110.001046/03-75 de AGOSTINHO M. 

DALLA VECCHIA da FaE, solicita progressão funcional da classe de Adjunto nível 3 para 

nível 4. Processo nº 2110.001278/03-51 de ALEXANDRE PAULO MACHADO DE BRITO da 

FM, solicita progressão funcional de Adjunto nível 1 para nível 2. Processo nº 2110.001316/03- 

48 de PAULO ROBERTO GROLLI da FAEM, solicita progressão funcional horizontal. 

Processo nº 2110.001230/03-24 de PAULO RIGATTO da FAEM, solicita progressão funcional 

de Assistente 3 para 4 e de Assistente para Adjunto II, por tempo de serviço. Processo nº 

2110.001737/03-04 de ALFREDO DEGANI ZAUK da FM, solicita progressão funcional da 

classe de Adjunto nível 1 para nível 2. Item nº 03 da Ordem do Dia — RELATO DOS 

PROCESSOS DA COMISSÃO DE GRADUAÇÃO: Processo nº 2110.001333/03-67 de 

PRISCILA CANEZ MARTINS da FD, requer aprovação da data da Formatura da turma 

do Curso de Direito. O parecer da Comissão de Graduação foi o seguinte: “O Calendário 

Acadêmico/2004 não foi elaborado, portanto é impossível emitir parecer.” Professor Francisco 

Elifalete Xavier lembrou que este tipo de processo deve ser encaminhado pela Direção da 

Unidade. Professor Leopoldo Baudet salientou que na Ata que acabou de ser aprovada pelo 

COCEPE (Ata 21/2002), às linhas 22, refere-se: “ Após discussão, o COCEPE homologou o 

parecer da relatora com a recomendação de que este tipo de solicitação tenha o aval do Diretor 

da Unidade.” Ficou deliberado que o processo retorne à FD, com cópia da Ata e ressaltadas as 

linhas que se referem ao assunto. Baseados nessa discussão, ficou decidido que será emitida 

uma Resolução do COCEPE determinando que as formaturas serão marcadas em prazo 

suficiente para que as notas cheguem ao DRA em tempo mínimo de vinte (20) dias anteriores à 

data da formatura. A partir daí, deixará de ser mencionado no Calendário Acadêmico, o período 

para formaturas. Além desta Resolução, será encaminhado aos Diretores de Unidades, ofício 

informando que documentos com solicitação de aprovação de datas para colação de grau, 

partam das Direções.. Item nº 04 da Ordem do Dia - RELATO DOS PROCESSOS DA 

COMISSÃO DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO: Os processos seguintes tiveram 

parecer FAVORÁVEL da CPPG e foram homologados pelo COCEPE: Processo nº 

2110.000215/03-03 de CLAUBER GONÇALVES DOS SANTOS da FD, solicitando 

afastamento para mestrado. Processo nº 2110.006510/02-57 de LUIZ FELIPE DAMÉ 

SCHUCH da FV, encaminhando pedido de afastamento para realizar curso em nível de 

Doutorado. Processo nº 2110.000875/03-02 de MARCELO DA ROCHA MACARTHY do 

IFM, solicitando cancelamento de afastamento. Processo nº 2110.000014/03-43 de JADER 

RIBEIRO PINTO do CAVG, solicitando afastamento para cursar Doutorado. Processo nº 

2110.001290/03-56 de MARIA HELENA KLEE OEHLSHLAEGER da ESEF, solicitando 
progressão funcional e incentivo salarial por titulação. Processo nº 2110.000599/03-29 de 

SILVIA COSTA KURTZ DOS SANTOS do ILA, solicita progressão funcional e incentivo 

salarial pela obtenção do título de Doutor. Processo nº 2110.005631/02-36 de RAQUEL 

VIEGAS ELIAS da FO, solicitando progressão funcional pela obtenção do título de Mestre. A 

Professora Anne Moor lembrou que este processo não pode ter parecer favorável pelo fato de 

que a Professora Raquel é professora substituta. Não pode solicitar equiparação salarial. Esta 
professora já pediu exoneração do cargo. Processo não foi aprovado. Os processos seguintes 

tiveram parecer FAVORAVEL da CPPG e foram homologados pelo COCEPE: Processo 

nº 2110.000767/03-21 do DEPARTAMENTO DE BOTÂNICA do IB, solicitando que seja 
tomada as providências necessárias para aprovação de nova disciplina intitulada Aspectos 

Fisiológicos da Nutrição Mineral Vegetal. Processo nº 2110.001082/03-39 do 

DEPARTAMENTO DE FITOSSANIDADE da FAEM, encaminhando documentos aprovados 

em reunião deste Departamento onde são criadas as disciplinas de Entomologia Econômica, 
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90. Problemas Especiais em Entomologia e Ecologia dos Insetos. Processo nº 2110.007285/02-58 

91. de MARTA G. AMARAL do IB, solicitando prorrogação de afastamento para término de 

92. Mestrado. Processo nº 2110.001390/03-09 do DEPARTAMENTO DE CIRURGIA, 

93. TRAUMATOLOGIA E PRÓTESE BUCO-MAXILO-FACIAIS da FO, encaminhando ementas 

94. das novas disciplinas de Urgências e Emergências Médicas no Consultório Odontológico e 

95. Bioética ofertadas para o Pós-Graduação em Cirurgia e Traumatologia Buco-Maxilo-Facial. 

96. Processo nº 2110.006542/02-43 de MARIA LUCIA MONTEIRO do CAVG, solicitando 

97. afastamento para cursar Doutorado na FAEM-UFPel. Processo nº 2110.007283/02-22 de 

98. LAURA B. OLIVIERA do IB, solicitando prorrogação do afastamento para término do Curso 

99. de Mestrado. Processo nº 2110.006510/02-57 de LUIZ FELIPE DAMÉ SCHUCH da FV, 

100. encaminhando pedido de afastamento para realizar curso em nível de Doutorado. Processo nº 

101. 2110.000947/03-11 de LORENA ALMEIDA GILL do ICH, solicitando prorrogação de 

102. afastamento para término do Curso de Doutorado. Processo nº 2110.000853/03-61 de ANA 

103. MARIA DA SILVA CAVALHEIRO do DEPARTAMENTO DE LETRAS do ILA, solicitando 

104. afastamento para cursar Doutorado na França, a partir de 1º de setembro de 2003. Os 

105. processos a seguir tratam de projetos de pesquisa. Todos com parecer FAVORAVEL da 

106. CPPG e homologados pelo COCEPE: Unidade: Faculdade de Engenharia Agrícola. Título do 

107. Projeto: Simulação da circulação hidrodinâmica do canal São Gonçalo. Unidade: Instituto de 

108. Química e Geociências. Título do Projeto: Propriedades óticas de sistemas novolak- 

109. diazoquinona irradiados. Unidade: Instituto de Química e Geociências. Título do Projeto: 

10. Deficiência de 07 no sistema radicular de feijão (Phaseolus vulgaris L.): efeitos sobre o 

Wa. metabolismo do carbono e do nitrogênio. Unidade: Instituto de Biologia. Título do Projeto: 

112. Cultivo “in vitro” e caracterização de diferentes espécies de camomila. Unidade: Faculdade de 

113. Odontologia. Título do Projeto: Efeito do local de início de polimerização das resinas 

lag. compostas em cavidades experimentais do Tipo CL II em incisivos bovinos. Unidade: 

115: Faculdade de Agronomia Eliseu Maciel. Título do Projeto: Classificação e análise da qualidade 

116. fisiológica em sementes de milho híbrido. Unidade: Faculdade de Veterinária. Título do 

LIZ: Projeto: Efeito de probióticos na transfecção de Salmonelas em aves. Unidade: Faculdade de 

118. Meteorologia. Título do Projeto: Sistemas convectivos de mesoescala no Estado do Rio Grande 

119. do Sul. Unidade: Faculdade de Direito. Título do Projeto: Núcleo de Pesquisa em Biodireito. 

120. Unidade: Instituto de Sociologia e Política. Título do Projeto: A construção da idéia de risco e 

121. segurança social na sociedade brasileira. Item nº 05 da Ordem do Dia — RELATO DOS 

122. PROCESSOS DA COMISSÃO DE ALOCAÇÃO DE VAGAS E DE CONCURSOS: Processo 
123. nº 2110.001302/03-33 do DEPARTAMENTO DE SEMIOLOGIA E CLÍNICA da FO, 
124. solicita contratação de professor Substituto. Parecer DESFAVORÁVEL da Comissão de 

125; Alocação de Vagas e de Concursos, pois foi solicitada a contratação de professor substituto 

126. para a vaga de uma professora que está em licença de saúde há mais de um ano. Todo o ano que 

127. passou esta professora não ministrou nenhuma aula. Logo, não teve necessidade de ser 

128. substituída. O Departamento solicitou dois professores e recebeu um candidato que já havia 

129. sido aprovado na reunião do dia dez de dezembro. Processo nº 2110.001664/03-24 do 

130. DEPARTAMENTO DE ODONTOLOGIA RESTAURADORA da FO, solicitando 
131. contratação de Professor Substituto na área de Materiais Dentários I e II. Este processo 
132. estava com parecer desfavorável. Foi reavaliado. Estava sendo solicitado professor substituto 
133. para preencher a vaga do professor Gilberto Freitas, que não está em sala de aula há algum 
134. tempo. Por este motivo a Comissão de Alocação de Vagas e de Concursos foi desfavorável à 

135. solicitação. No entanto, a Coordenadora enviou documentos com carga horária dos professores 

136. envolvidos no Departamento que demonstrou a necessidade daquele grupo de professores, de 

137. mais um professor. Foi liberado um professor substituto não para a vaga do Professor Gilberto 
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Freitas, mas para suprir a necessidade do ensino que se faz notória. Parecer FAVORÁVEL, 

homologado pelo COCEPE. Processo nº 2110.001371/03-56 do PRIMEIRO 

DEPARTAMENTO da FD, solicitando contratação de Professor Substituto para as 

disciplinas de Direito Comercial e Direito Agrário. Este pedido de professor substituto é para 

preencher a vaga do professor que está em licença para acompanhamento de familiar doente. 

Parecer da Comissão de Alocação de Vagas e de Concursos: “Considerando o parecer do 

Senhor Pró-Reitor Administrativo, demonstrando que a licença em pauta não é uma licença de 

concessão obrigatória e, portanto, a contratação de professor substituto não é possível. A 

Comissão de Alocação de Vagas e de Concursos é pelo INDEFERIMENTO da solicitação. Dar 

ciência ao Primeiro Departamento.” Homologado pelo COCEPE. Item nº 06 da Ordem do 

Dia - PROCESSOS APROVADOS “AD REFERENDUM”: Todos com parecer 

FAVORÁVEL. O COCEPE homologou a aprovação: Processo nº 2110.001826/03-24 do 

INSTITUTO DE FÍSICA E MATEMÁTICA - DTGC, solicitando contratação de Professor 

Substituto. Processo nº 2110.001828/03-50 do INSTITUTO DE FÍSICA E MATEMÁTICA - 

DTGC, solicitando contratação de Professor Substituto. Processo nº 2110.001625/03-72 da 

PRÓ-REITORIA ADMINISTRATIVA, solicitando que seja analisada a hipótese de alterar o 

início das atividades, transferindo para o dia 22/04/2003. Item nº 07 da Ordem do Dia — 

OUTROS ASSUNTOS - PROCESSOS EXTRA PAUTA: PROJETOS DE EXTENSÃO: 

Todos com parecer FAVORÁVEL, homologados pelo COCEPE. Processo nº 000881/03-05 

do IB — Noções Gerais da Anatomia do Desenvolvimento Humano. Processo nº 001121/03-99 

da PREC — Gincana Cultural. Processo nº 001335/03-93 da PREC Oficina de História e 

Geografia do RS. Processo nº 001286/03-89 da FCD -— Assessoramento Agência de 

Desenvolvimento da Lagoa Mirim, para Aferição da Situação Legal e Administrativa das 

Empresas Assistidas por sua incubadora. Processo nº 001120/03-26 do ILA — Macrame. 

Processo nº 001119/03-47 do ILA — Aperfeiçoamento em Teatro de Bonecos. Processo nº 
001289/03-77 da FMV - Projeto Pequenas Ações Prevenção de Zoonose. Processo nº 

001287/03-41 da FMV — Curso de Casqueamento Ferrageamento em Equinos. Processo nº 
001336/03-55 do IFM — I Seminário Internacional sobre Ensino de Informática Gráfica — 

UFPel. Processo nº 001288/03-12 da FCD — Organização do Banco de Dados dos Locais de 

Estágios e Convênios. Processo nº 001334/03-20 da FMV — Projeto Vira-Lata Prevenção de 

Zoonoses. SOLICITAÇÕES DE ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO - Processo nº 

2110.007429/02-76 do INSTITUTO DE FÍSICA E MATEMÁTICA - DMEC, solicitando 
abertura de processo seletivo para contratação de Professor Adjunto. Parecer da CAVC: 

“Homologada a inscrição do candidato: Walter Roberto Hernandéz Vergara. A Banca ficou 

constituída pelos Professores: Prof. Paulo Ricardo de Ávila Zingano — UFRGS - Prof. Adjunto - 

Doutorado; Prof. João Artur de Souza — UFPel — Prof. Adjunto — Doutorado; Prof. Gérman 

Canahualpa Suazo — UFPel — Prof. Adjunto — Doutorado. Suplente: Julho Cézar Ruiz Claeyssen 

— UFRGS - Prof. Adjunto — Doutorado; Prof". Gertrudes Aparecida Dandolin — UFPel — Prof”. 

Adjunta — Doutorado. Datas das provas: 12 e 13 de maio/2003.” Processo nº 2110.007342/02- 

90 da PRÓ-REITORIA ADMINISTRATIVA, solicitando dados do edital relativo a uma 

vaga de docente destinada ao Departamento de Letras. Parecer da CAVC: “ Homologadas 

as inscrições do candidato: Carmem Edilia Marcelo Pérez. A Banca ficou constituída pelos 
Professores: Prof”. Helena Palmeiro Gonzalez — FURG — Prof. Adjunta - Doutorado; Prof”. 

Isabello Mozzillo — UFPel — Prof”. Adjunta —- Doutorado; Prof”. Marias Pía Mendoza Sassi — 

UFPel — Prof". Adjunta — Doutorado. Suplentes: Prof". Aimée Tereza Gonzalez Bolano —- FURG 
— Profº. Adjunta — Doutorado; Prof. Aulus Mandagará Martins — UFPel — Prof. Adjunto — 
Doutorado. Datas das provas: 08 e 09 de maio/2003.” Processo nº 2110.007199/02-18 da 

FACULDADE DE AGRONOMIA ELISEU MACIEL - PPGCTS, solicitando contratação 



186. 

187. 

188. 

189. 

190. 

191. 

192. 

193. 

194. 

195. 

196. 

197. 

198. 

199. 

200. 

201. 

202. 

203. 

204. 

205. 

206. 

207. 

208. 

209. 

210. 

211. 

212. 

213. 

214. 

21S. 

216. 

217. 

218. 

219. 

220. 

221. 

222. 

223. 

224, 

225. 

226. 

227. 

228. 

229. 

230. 

al. 

232. 

233. 

(A 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS 

SECRETARIA DOS CONSELHOS SUPERIORES 

Mad 

| 

Da 

CONSELHO COORDENADOR DO ENSINO, DA PESQUISA E DA EXTENSÃO/COCEPE — ATA Nº 03/2003 - FLS. 5 d 
/ 

Len 
TEA 

de Docentes na área de sementes. Parecer da CAVC: “Homologada as inscrições dos 

candidatos: Roselaine Neves Bonow, Mariane D'Avila Rosenthal, Carlos Danilo Sanchez 

Chacón, Angélica Brod Rodo, Larissa Macedo Winkler, Cleiton Stigger Perleberg, Paulo 

Dejalma Zimmer. A Banca ficou constituída pelos Professores: Prof. Silmar Teichert Peske — 

UFPel — Prof. Titular - Doutorado; Prof. Leopoldo Mario Baudet Labbé — UFPel — Prof. Titular 

- Doutorado; Prof. Maria Angela Tillmann — UFPel — Prof", Adjunta — Doutorado. Suplente: 

Prof. Manoel de Souza Maia — UFPel — Prof. Adjunto — Doutorado. Datas das provas: 27, 28 e 

29 de maio/2003.” Processo nº 2110.005701/02-10 da FACULDADE DE MEDICINA — 

DME, solicitando abertura de concurso público para Professor Substituto em 

Otorrinolaringologia. Parecer da CAVC: “Considerando que o Departamento não demonstrou 

falta deste professor, deduzimos que ele não era necessário. Sugerimos o arquivamento do 

processo.” Homologado pelo COCEPE. Processo nº 2110.000328/02-19 do INSTITUTO DE 

QUÍMICA E GEOCIÊNCIAS, encaminhando os requisitos o concurso de Professor 

Adjunto. Parecer da CAVC: “Homologada a inscrição dos candidatos: Luiz Claudio Miletti, 

Marcelo Farina, Jane Maselei Boeira, Temenouga Nikolova Guecheva. A Banca ficou 

constituída pelos Professores: Prof. Plínio Fagundes Counter — UFPel — Prof. Titular; Prof. 

Carlos Alberto Teixeira Petiz — UFPel — Prof. Titular; Prof. Luciano do Amarante — UFPel — 

Prof. Adjunto. Suplente: Prof. José Antonio Guimarães Aleixo — UFPel — Prof. Titular — 

Doutorado. Datas das provas: 05, 06, 07 e 08 de maio/2003.” Processo nº 2110.005112/02-69 

do INSTITUTO DE BIOLOGIA - DB, solicitando concurso público para Professor 

Adjunto na área de Fisiologia Vegetal. Parecer da CAVC: “Homologadas as inscrições dos 

candidatos: Ana Paula Pellegrino; José Antonio Peters; Daniel Scherer de Moura; Armando 

Molina, Diva Junior; Paulo Junqueira de Araujo. A Banca ficou constituída pelos Professores: 

Prof. Nei Fernandes Lopes - UFPel — Prof. Titular - Doutorado; Prof. João Domingos 

Rodrigues — UNESP/Botucatu — Prof. Titular- Doutorado; Prof. Dario Munt de Moraes — UFPel 

- Prof. Adjunto — Doutorado. Suplente: Prof. Marcos Antonio Bacarin — UFPel — Prof. Adjunto 

- Doutorado; Prof. Alfredo Guy Ferreira — UFPel — Prof. Titular - Doutorado. Datas das provas: 

13, 14 e 15 de maio/2003.” Processo nº 2110.007198/02-55 da FACULDADE DE 

AGRONOMIA ELISEU MACIEL - PPGCTA, solicitando contratação de Docentes. 

Parecer da CAVC: “Homologadas as inscrições dos candidatos: Andrea dos Santos Schneid; 

Luis Henriique de Barros Soares; Daniel Scherer de Moura; Tadeu Alcides Maques; Valdecir 

Carlos Ferri; Paulo Dejalma Zimmer; Pedro Canísio Binsfeld; Jorge Adolfo Silva; Rosane 

Elvira Ferrazza Nardes. O candidato Daniel Scherer de Moura tem um diploma estrangeiro 

SEM revalidação. A CAVC sugere que o candidato seja avisado que, se aprovado, ele precisa 

do diploma REVALIDADO para tomar posse ou perderá a vaga. A Banca ficou constituída 

pelos Professores: Prof. GermanoJorge Dorneles Soares — UFPel — Prof. Titular - Pós- 

Doutorado; Prof. Wladimir Padilha da Silva — UFPel — Prof. Adjunto — Doutorado; Prof. Walter 

Augusto Ruiz - FURG -— Prof. Titular - Doutorado. Suplente: Prof. Moacir Cardoso Elias — 

UFPel — Prof. Titular — Livre Docência. Datas das provas: 12, 13 e 14 de maio/2003.” Processo 

nº 2110.007197/02-92 da FACULDADE DE AGRONOMIA ELISEU MACIEL - PPGFS, 

solicitando contratação de Docentes. Parecer da CAVC: “Homologada a inscrição do 

candidato: Gilmar Aparecido Montório. A Banca ficou constituída pelos Professores: Prof. Alci 

Enimar Loeck — UFPel — Prof. Titular - Livre Docência; Prof. José Norberto Noldin — EPAGRI 

- Pesquisador — Doutorado; Prof. Nilso Gilberto Fleck —- UFRGS -— Prof. Adjunto — Pós- 

Doutorado. Suplente: Prof”. Leila de Fátima Nogueira Macias — UFPel — Prof*. Adjunta — 

Doutorado. Datas das provas: 13 e 14 de maio/2003.” Processo nº 2110.007364/02-22 do 

CONJUNTO AGROTÉCNICO VISCONDE DA GRAÇA, solicitando abertura de 

processo seletivo para contratação de Docente. Parecer da CAVC: “Homologadas as 
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234. inscrições dos candidatos: Beatriz Helena Castro; Rita Ariolina Centeno; Luciara Correa; Ana 

235. Paula Pelegrini; Daniela da Silveira; Viviane Aquino Zitzke; Anete Fontana; Giana Bender e 

236. Leda Krause. A Banca ficou constituída pelos Professores: Prof”. Carmem Lucia de Avila 

237. Madruga — Professora de 1º e 2º Graus — Classe E - Especialização; Prof”. Cátia Batista Gomes 

238. “Prof. Assistente - Mestrado; Profº. Urania Pereira Sperling — Prof”. Adjunta — Mestrado e 

239. Prof. Ingrid Lopes Binsfeld — Professora de 1º e 2º Graus — Classe E - Mestrado. Suplente: 

240. Prof. Carlos Alberto Oliveira da Silva — Prof. De Ensino de I e II Graus — Classe E — Graduado. 

241. Datas das provas: 5, 6, 7 e 8 de maio/2003.” Parecer da Comissão de Alocação de Vagas e de 

242. Concursos homologado pelo COCEPE. Professor Leopoldo Baudet solicitou que os candidatos 

243. inscritos em concursos públicos apresentem seus currículos na forma da Plataforma Lattes. Esta 

244. forma está sendo instituída em todo o território nacional. Foi discutido o assunto amplamente 

245. pelos Conselheiros. Ficou definido, que nos próximos concursos, no edital, será especificada a 

246. forma de apresentação do currículo. O Senhor Presidente colocou para os Conselheiros, um 

247. documento encaminhado pela 2º Vara Federal de Pelotas, ao Senhor Pró-Reitor Administrativo. 

248. Ofício nº 278/2003 — PD, de 24 de março de 2003: “Sr. Pró-Reitor. Por ordem do M.M. Juiz 

249. Federal da 2º Vara de Pelotas, Dr. Cristiano Bauer Sica Diniz, comunicou-lhe que nos autos do 

250. Mandado de Segurança nº 2002.71.10.001863-5, impetrado por José Ricardo Caetano Costa 

251. contra ato dessa autoridade, foi proferida sentença, DENEGANDO A SEGURANÇA. Assinado 

252. por Margareth Vemnetti Piloto — Diretora de Secretaria. A Prof”. Jane Dias da Cunha esclareceu 

253. que este processo obteve uma liminar contra o Pró-Reitor Administrativo, pois o Sr. José 

254. Ricardo estava inscrito em um concurso da Faculdade de Direito e tinha diploma de Mestre em 

55: um curso que não era reconhecido. O COCEPE não homologou a inscrição deste candidato e 

256. este entrou com mandado de segurança, fez a inscrição e agora a liminar foi cassada. Este 

257. documento veio ao COCEPE, encaminhado pela PRA apenas para que os Conselheiros tomem 

258. ciência. Outro assunto, foi o Ofício nº 0343/2003 — MS — 1º Vara Federal, de 04 de abril de 

259. 2003. Endereçado ao Presidente do COCEPE: “ Prezado Senhor: Dirijo-me a V.Sa, a fim de 

260. informar que foi proferida sentença denegando a segurança nos autos do Mandado de Segurança 

261. de nº 2002.71.10.010045-5, impetrado por Juvêncio Luis Osório Fernandes Pouey e Outro, 
262. contra ato desta autoridade. Assinado por Edson Fagundes Moreira — Diretor de Secretaria da 
263. Jº Vara de Pelotas.” Professora Jane Dias da Cunha esclareceu que este foi um processo 

264. impetrado pelos professores da própria universidade, do Departamento de Zootecnia. O 

265. candidato que tirou o 1º lugar já foi empossado. O Senhor Presidente leu o Ofício encaminhado 

266. pelo Conselheiro Álvaro Moreira Hypólito, membro deste Conselho, solicitando afastamento, 

267. em caráter irrevogável, das funções que desempenha no Conselho de Ensino, Pesquisa e 

268. Extensão desta Universidade. Colocou ainda para os Conselheiros a correspondência da Prof”. 

269. Márcia Ondina Vieira Ferreira, justificando sua ausência na presente reunião, pelo fato de que 

270. na mesma ocasião estará ocorrendo reunião do Departamento de Ensino, na qual será discutida 

271. a sua solicitação de afastamento para estágio pós-doutoral. Após discussão da situação dos 

272. membros representantes da Área de Ciências Humanas, ficou acertado que será feito contato 

273. com a Prof”. Marcia Ondina para saber como ficou sua situação para poder ser convocada 
274. eleição para suprir esta vaga. O Senhor Presidente deu conhecimento aos demais membros deste 
275. Conselho do despacho do Pró-Reitor Administrativo nos três processos seguintes: Processo nº 
276. 23110.000530/03-22 do IFM, solicitando contratação do Professor Substituto para a área de 

277. Informática do DMEC: “Ao COCEPE para conhecimento da desistência do candidato aprovado 
278. e indicado para contratação (tramitação no processo 0726/03-44). Analisar a situação declarada 

279. pelo candidato.” Processo nº 23110.000726/03-44 do IFM, solicitando o encaminhamento do 
280. período de contratação de Professor Substituto: “Ao COCEPE para conhecimento da desistência 

281. do candidato classificado (Felipe de Souza Marques), bem como analisar o que está contido nos 

Eid



* 

E |) 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 5) 0, | 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS x ) 

SECRETARIA DOS CONSELHOS SUPERIORES 

CONSELHO COORDENADOR DO ENSINO, DA PESQUISA E DA EXTENSÃO/COCEPE - ATA Nº 03/2003 — FLS. 7 des UE 

282. documentos acostados às folhas 48 e 49, pelo IFM.” Processo nº 23110.000333/03-21 do IEM, 

283. solicitando encaminhamento de contratação de Professor substituto para O Departamento de 

284. Matemática, Estatística e Computação para preencher a vaga do Professor Anibal M. Rodrigues 

285. de Deus: “Ao COCEPE para conhecimento das desistências formalizadas pelos dois candidatos 

286. aprovados. Outrossim, encaminhamos para análise e parecer os documentos de folhas 60 e 61.” 

287. O conteúdo das folhas citadas diz o seguinte: “Departamento de Matemática, Estatística e 

288. Computação. Of. nº 14/03. Ref.: Seleção de Professores Substitutos — re-edição. Pelotas, 8 de 

289. abril de 2003. Senhor Pró-Reitor. Encaminhamos a V.Sa. as cartas de desistência de ocupação 

290. das vagas de Prof. Substituto a que tinham direito três candidatos aprovados nos últimos 

291. Processos Seletivos realizados para a Área de Computação, correspondentes aos Processo nº 

292. 23110.000333/03-21 e Processo nº 23110.000530/03-22. Considerando que o fator titulação é 

293. importante para a avaliação do Curso de Ciência da Computação e que, neste momento, há 

294. disponibilidade de candidatos interessados que já possuem o título de Mestre, solicitamos a 

295. V.Sa. que sejam reeditados os processos Seletivos correspondentes aos processos acima 

296. mencionados, alterando a titulação mínima exigida para MESTRADO e relacionando uma vaga 

297. de 40 horas semanais para o Processo nº 23110.000333/03-21 (Área de Computação - 

298. Informática Teórica), e uma vaga de 40 horas semanais para o Processo nº 23110.000530/03- 

299. 22., combinado com o Processo nº 23110.000726/03-44 (Área de Computação — Informática 

300. Aplicada).” Esses editais já foram providenciados. Aprovado pelo COCEPE. Professor 

301. Leopoldo Baudet com a palavra, relatou o Processo nº 23110.003837/02-31 do GABINETE DA 

302. REITORA, solicitando formação de Comissão para análise e estudo sobre adaptação da 

303. normativa da Resolução 53/95 — CEPE para a UFPel. Parecer da CPPG: “Somos de parecer 

304. favorável à presente proposta com a seguinte ressalva: a participação de docentes aposentados 

305. no Programa Professor Sênior deve ser o mais atrativa possível, porém como está colocada 

306. oferece apenas como atrativo a Bolsa da UFPel, no caso do candidato ainda não ser bolsista do 

307. CNPq. Portanto, para tornar esta proposta mais atrativa, sugerimos que seja incluída outra 

308. vantagem ao Professor Sênior, como a possibilidade de obtenção de diárias e passagens para 

309. participar de eventos científicos com apresentação de trabalhos, bem como para participar de 

310. atividades fora da sede, relativas às suas responsabilidades como docente pesquisador da UFPel, 

311. com recursos da Instituição.” O Professor Francisco Xavier lembrou que esta solicitação não 
312. encontra guarida do Governo Federal. Deverá sair recurso de projetos como PROAP. 

313. Legalmente a Instituição não possui recursos para este fim, ou seja: o Governo dispor diárias 

314. para aposentados. A Professora Leila Macias lembrou que a exigência de que o Professor seja 

Ss: pesquisador do CNPq não abrange a todo o corpo docente da UFPel pois existem excelentes 

316. professores de graduação que não trabalham com pesquisa e não podem ficar fora deste 

317. Programa. Deu como exemplo seu próprio caso que é professora de graduação, trabalha com 

318. Extensão e não com pesquisa. Professor Carlos Alberto da Luz lembrou que no próprio 

319. Regimento da UFPel está escrito que o Ensino, a Pesquisa e a Extensão são indissociáveis. 

320. Logo, não podemos fazer segregações dentro de um Programa. Professor Leopoldo ressaltou 
321. que sua proposta apenas “acrescenta” uma cláusula à proposta do processo. Ficou acertado que 

322. será feita uma Minuta da proposta e esta será estudada pela Comissão de PG, devolvendo o 
323. processo ao COCEPE para avaliação. O Professor Francisco Xavier lembrou da solicitação que 

324, fez em reunião anterior, de fazer levantamento das faltas dos membros deste Conselho, para 

325. poder fazer cumprir a lei. O Senhor Presidente apresentou o levantamento feito pela Secretaria, 
326. onde consta a ausência do Prof. Alvaro Hypólito em seis (06) sessões sem justificativa. Os 

327. discentes Lizandro Lenz e Rafael Schimit com dez (10) faltas não justificadas. Prof. Carlos 

328. Alberto da Luz sugeriu que com a correspondência enviada pelo Prof. Alvaro, deve ser 
329. encaminhado à sua suplente, uma comunicação que a partir desta data, ela ficará como titular
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330. neste Conselho. Sobre os acadêmicos, será enviada correspondência ao DCE., solicitando 

331. indicação de novos representantes. Professor Leopoldo relatou mais dois processos que 

332. precisam de aprovação deste Conselho pois um depende do outro: Processo nº 

333. 23110.001659/03-94 da PRPPG, criando Programas Analíticos e Ementas das Disciplinas de 

334. Epidemiologia I, II, Clínica e Básica. Parecer da CPPG: “Visto a aprovação do Departamento 

335. respectivo e do Conselho Departamental da Unidade, somos de parecer favorável à aprovação 

336. da solicitação.” Processo nº 23110.001017/03-77 da FV, indicando que devido à aposentadoria 

337. do Prof. Luis Fernando da S. Martins, solicita contratação do candidato classificado em segundo 

338. lugar no concurso, na área de Zoonoses e saúde Pública do Departamento de Veterinária 

339. Preventiva. O parecer da CPPG foi favorável, porém a Presidente da CAVC retornou o processo 

340. à PRPPG, para dar parecer sobre a questão colocada pelo Chefe do Departamento: quem 

341. ministraria esta disciplina, visto que a criação da disciplina não havia sido aprovada. O 

342. Professor que está se aposentando, Luis Fernando, se permanecesse como docente, ministraria 

343. esta disciplina nova, em sua ausência, o Departamento solicita a contratação de Professor 

344. substituto. Ambos os processos foram aprovados pelo COCEPE. O Professor Paulo Jeovane 

345. solicitou que sejam feitas reuniões mais seguidas, com pautas menores para melhor exame dos 

346. processos. Ficou previamente acertado um calendário fixo: todas as primeiras e terceiras 

347. quartas-feiras de cada mês. Este calendário será discutido na próxima reunião. Sem mais 

348. assuntos a serem discutidos, o Senhor Presidente agradeceu a presença de todos, e se colocou a 

349. disposição para qualquer colocação que precise ser feita,. Lembrou que a Professora Jane 

350. Cunha se colocou à disposição para colaborar durante a transição de seu exercício e ficou de 

351. aprovar a sugestão de marcar o calendário fixo para reuniões do COCEPE. Deu por encerrada a 

352. reunião às 12:15 horas, e eu 

353. Conselhos Superiores lavrei a 

354. pelo Senhor Presidente. 

Roseméri Gomes Gonçalves, Secretária dos 

esenfe Ata que, após lida e aprovada será igualmente assinada 


